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 PORTARIA Nº. 213/2022 

DATA: 08 de julho de 2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a Concessão de Férias a 
profissional que menciona e dá outras providências. 
 

PAULINHO BORTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE 

NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 
dispõe a seção III, Capitulo III, art. 89 da Lei 1036 de 07 
de junho de 2022. 
 
Considerando que a servidora precisou alterar o período de 

gozo de férias por motivos de saúde que iniciaram antes do período de gozo das mesmas; 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º. Alterar a data de gozo das férias da servidora 

SANDRA APARECIDA JULIÃO, inscrita sob a matrícula 511, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, no qual foi concedida pela Portaria nº 192/2022 
de 14/06/2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios AMM de nº 4004 de 
16/06/2022, pág. 359, passando a usufruir de suas férias, referente ao período 
aquisitivo 15/09/2020 a 15/09/2021, no período de 18/07/2022 a 06/08/2022. 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º.  Revoga-se disposições em contrário em especial 

a Portaria 192/2022, as demais disposições contidas na Portaria supracitada 
permanecem inalteradas. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso 
08 de julho de 2022. 
 

 

PAULINHO BORTOLINI 
     Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE.  

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 08/07/2022 a 

08/08/2022. 
 
 


